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                             ROJETO DE LEI nº 024 DE 08 DE ABRIL DE 2019.
	
	


"Institui o “DIA MUNICIPAL DO CICLISTA” no município de Uruguaiana”
Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário de Eventos do município de Uruguaiana o “Dia Municipal do Ciclista” a ser realizado, anualmente, no dia 12 de setembro.
                 Art. 2º.  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua publicação.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, RS., em 08 de abril de 2019.
                                                                   IRANI COELHO FERNANDES
                                                    Vereador  - Progressista 
                         JUSTIFICATIVA
O presente projeto tem como objetivo incluir o Dia Municipal do Ciclista no calendário de eventos do município de Uruguaiana, a ser realizado anualmente, no dia 12 de setembro.
O dia do ciclista vai permitir uma reflexão não só sobre a segurança do ciclista, mas também sobre a importância da bicicleta como meio de transporte do futuro, ao poupar energia, e como meio de promoção da saúde. 
O número de ciclistas no Brasil é grande, apesar da violência do trânsito: cerca de 50 milhões de bicicletas.  Essa frota é utilizada, em sua esmagadora maioria, por trabalhadores, que dependem da bicicleta para ir trabalhar e ao lar retornar. Estes ciclistas rodam em média 50 minutos por dia. Esta necessidade de conscientização fica mais evidente diante dos resultados apresentados pela 2ª edição da Pesquisa Transporte Ativo, institulada Perfil do Ciclista 2018 e realizada entre setembro de 2017 e abril do presente ano pela ONG Transporte Ativo. O levantamento envolveu 7.664 ciclistas de 25 cidades brasileiras, três da Argentina e quatro da Colômbia. Especificamente no Brasil, a pesquisa revela que 82,5% dos ciclistas pedalam cinco ou mais dias por semana, 59% usam a bicicleta como meio de transporte há mais de cinco anos e 55% levam entre 10 e 30 minutos nos deslocamentos urbanos. Quanto ao perfil socioeconômico, 40,3% deles têm renda entre um a dois salários mínimos.
As principais motivações para começar a utilizar a bicicleta como modo de transporte urbano são a rapidez e praticidade proporcionadas pelo veículo (38,4%), segundo o levantamento. O estudo também mostra que os dois principais problemas enfrentados pelos ciclistas nas cidades brasileiras são a segurança no trânsito (40,8%) e as condições da infraestrutura (37,9%). 

Nesta direção vai a motivação deste Vereador para incluir no calendário de eventos de nosso município uma data para que se incentive o uso da bicicleta, além de um meio de transporte, algo que contribui para a prática de exercício físico e consequentemente com a saúde do usuário. 

Contamos com a compreensão e com o apoio de meus nobres pares na aprovação deste Projeto de Lei.
                                                                  IRANI COELHO FERNANDES
                                                                        Vereador  - Progressista
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